
W11 .E -0

(0E)10 AO DECRETO: 1089.286, de 10-01-04)
SUPLERENTAÇA0
CR$ 1.000,00

Art. 39 - Este DeCreto entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em: 10	 de	 janeiro
1639 da Independincia e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

de - 1984:;
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QUARTA-FEIRA, 11 JAN 1984

Decreto n9 89.2,86 ,de 10 de janeiro de 1984

Abre à Preside:leia da República o crédito suplemén
tar nó valer de Cr$ 23.930.000.000,00 para reforçU
de-dotaçõeS cOnsignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição,e da autorização conti
da no artigo 59, item III da Lei n9 7.155, de 05 de dezembro 	 de
1 9 83,

D E' C „R E T A

Art. , 19 Fica aberto à Presidância da República, em fa
n-vor ao Conselho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no va

lor de Cr$ 23,.930.000.000,00 (vinte e três bilhões, novedentos e trin
ta pilhões de cruzeiros),. para reforço de dotações orçamentãrias in
dicada.s no anexo I deste Decreto.

Art, 29 - OS recursos necessários à execução do dispos

to no artigo anteriOr decorrerão de anulação parcial das dotações
Orçamentarias indicadas no anexo II deste Decreto e noa montantes
eapecificados.

•

CODIGO

•

3111.01
3111.02
3113.00'

.-Msgssoatiwio Wr.Acicturo SEGU
RnaÇA bikactug,

33.32,00

A N E•X O	 II	 CANCELAMENTO
(ANEXO .A0 DECRETO 1Q89.286, de 10-01-84)	 CR$ 1.000,00

C	 tfDIGO ESPEC1F1CAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALO R

pmsinariA DA REPLICA 2.000.000
OONSELHO EE SEGUIRANCA NACIONAL 2.000.000-

-1103.03100204.016 000~ E ACOMPANHAM710 EA PO
rincA NACIONAL DE INFORMÁTICA 2.000.000

3132.00 2.000.000

ENCARGOS GERAIS DA uturgo .10.000.000
RECURSOS SOB SUPERVISO DA SECRETARIA
IE PLANEJAR:MO/PR 10.000.000

2802.03100556.234 APOIO A PROGRAMS EM CIE:CIAS Ir..C-
NOIDGIA 10.000.000

.

%SERVA, CE CCNTINGENCIA

4130.00 10.000.000 ,

11.930.000
RESERVA DE Ocurnas/NcTA 11.930.000

3900.99999999.999 SERVA- te CCNT134G2NCIA 11.930.000
,9000.00 11.930.000

TOTAL	
j 

-23.93.0.000

Decreto n989.287 ' , de 10 de janeiro de 1984

Abre ao- Ministério dos Transportes o crédito
suplementar no Valor de Cr$ 20 .000 .000 000,00,
para reforço de dotação consignada nó Vigente
Orçamento.

--

O Presidente da República, usando da atribuição quê lhe' con
fere o artigo 81., item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.155, de 05" de dezembro

ção . orçamentaria- indicada no anexo II, deste. Decreto, e no montem.
te especificadO.

1103.03100204.076-
•

1103.06090202.003:,

PRESIIENCIA ré: REPOBLICA •

=IRO ÇE ~IÇA riACICNAL

COORIIRÇÃO --
-	

DA PO
1.11TcA NACECNAL ne ~ilmAncix

E S ' P :E C	 •F I C
NATUREZA
• DA.-
DESPÉSA.

VALOR de '1983,

D E -C R È 'T A23,930.000
23.930.000

2.000.000
1.395.455

246.394-
358.151

Art. 19 - Fica aberto aaMinisterio doa-Transportes em
favor da Secretaria Geral - Entidadeà, Supervisionadas, o credito
suplementar no valor' de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhõeS de
cruzeiros), para reforço de dotação orçainentària indicada no ane
xo I deste Decreto.

21.930.000
21.930.000 Art. 29- Os recursos neCessàrios	 à execução ao dia

posto rio' artigo anterior decorretão;de anulação parcial	 da -dota

Art. 39	 Eite DeCreto entrara em vigor	 na	 data de
sua, publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em	 10	 de	 janeiro	 .de 1984;
1639 da Independência: e 969'-da República.

JOÃO FIGUEIREIX)
Ernaile Galvéas.
Delfim Netto-

TOTAL., 23.930.000
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